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À Câmara Municipal de Potiretama Càírára

Exmo. Sr. Presidente,

Ilustres Vereadores,

de P,ltiial:'' :

Encaminho para apreciação deste Egégio Iroder Iegislativo ô presente
Proieto de I,eí que "Denomina o Mercado Publico Mun ici p al N'Í'arta Bezcrra de Melo" e dá
outras providências.

Na certeza de que a presente matéria da mais alta relevância para o pírblicr>
alvo, merecerá a melhor acolhida por parte de todos que compõem essaCasa l.egislativa, ao

tempo em que passamos a aguardar a sua análise em CARÁTER DE LIRGÊNCIA"

URGENTISSIMA e em consequência a sua aprovação, aproveito a oportunidade para

renovar a Vossa Excelência e aos seusdignos e ilustres pares meus votos de consideração e

aPreço.

Atenciosamente,

^teinado 
dc aormâ diUtlal poÍ

CLEVERLANDIO PgREIRA crr-vEnrlloroprnrru
gEZERRÂ:74923153334
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Cleverlandio Pereira Bezera

Prefeito Municipal Interino
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PROJE'rO DE I"Eí N0 049/202s, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2025.

Presrdente

O PRETEITO DO MUMCÍI,IO DE POTIRETAMA, Estado do CeaTi

Clerverlândio Pereira Bezerra, no uso de suas atribuiçôes legais, faz saber que a Câmara

Municipal de Potiretama aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

ArL 10 - O Mercado Publico do Município de Potiretama/C[ sem

denominação o6cial, passa a se chamar Mercado Público Municipal Maria Bezerra de

Melo.

ArL 2o Esse Proieto de Lei entrará em vigor na data de sua publicação

revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal «le l\rtirctarnalCti, aos I2 dias do mês cle' [)r'zc'nrtrro cln

Drscussáo

Aprovado [-l neleitaoo

DrsPÕE soBnE A DriNoMrNAçÃo Do
MERCADO PUBLICO DO MUNICÍPIO DE
POTIRETAMA,/CE, SEM DENOMINAC-ÃO
OFICIAL, PASSANDO A SE CHAMAR
"MERCADO PUBLICO MUMCIPAL MARIA
BEZERRA DE MELO"

esinado de íomia dqilâi Poí
CTEVÉRI-ANOIO PÉREIRA

8ÉZERfl:7'9231531]4
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Clerverlandio Pereira Bezerra

Prefeito de Potiretama
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BIOGRAFIA

A senhora MARIA BEZERRA DE MELO, foi uma Senhora bem íeitora, que nasceu em 194L

a mesma casou com Pedro Medeiros Saldanha, no ano de 1960. O casal teve rinco Íilhos: Maria

de Fátima Bezerra Medeiros(in memoriam), Antonio Weudes Bezerra Medeiros, Raimundo

|essuy Bezerra Medeiros (en memoriam), Elis Regina Bezerra Medeiros e Regivânia Bezerra

Medeiros. Sempre residiram no rnunicípio de Potiretama; sendo tempos difíceis, a dona

MariA a dona de casa, teve a ideia de colocar alimentos à venda, dentro do Mercado Público,

isso por meadas dos anos 6Q com toda hqmildade, começou a vender caldos, bolos, fígados,

doce de leite, entre outÍas guloseimas, muito procurados na época. Assim, se passaram nada

menos que 45 anos se dedicando ao público em geral, com muita simpatia, pois sempre tinha

um sorriso nos lábios e boas risadas com as históÍiâs contadas. Até que no ano de 200Ç foi

acometida por sérios problemas de saúde e teve que abandonat o seu Ponto para trataÍ da

saúde.

Desta Íorma, denominatmos o Mercado Público com o seu nome, é o mínimo que podemos

fazer em sua homenagem.

Assim sendo, solicito que seia posta em votação a presente indicação.
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